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NOME CADASTRO CARGO FUNÇÃO DESTINO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Daiany Faustino Nunes 98.146 Fiscal do Transporte Escolar Distritos: Vista Alegre do Abunã

Extrema; Nova California

5 ½ 120,00 660,00

Girlene Lima Oliveira Castro 80.730 Agente de Limpeza Escolar 5 ½ 120,00 660,00

Hamilton Rosa Feitosa 80.507 Fiscal do Transporte Escolar 5 ½ 120,00 660,00

José João Magalhães 189.300 Motorista 5 ½ 120,00 660,00

Leonardo Andrade Rodrigues 243.741 Fiscal do Transporte Escolar 5 ½ 120,00 660,00

Alvino Wadih Ferreira 321.498 Secretário Executivo 5 ½ 150,00 825,00

Ivon Mendonça 170.250 Motorista 5 ½ 120,00 660,00

Cristiane Chaves Machado 317.348 Agente Administrativo 5 ½ 120,00 660,00

Sildomar Antonio Borges 219.346 Motorista 5 ½ 120,00 660,00

Mariangela P. Vassoler 313.198 Gerente de Divisão 5 ½ 120,00 660,00

Rosaneire Moreno 16825 Monitor de Ensino 5 ½ 120,00 660,00

Enio Ricardo da Silva Cardoso 193734 Fiscal do Transporte Escolar 5 ½ 120,00 660,00

Zeno Ramos Gomes 67.810 Professor NII 5 ½ 150,00 825,00

Marcos Henrique da Silva 29.844 Gerente de Divisão 5 ½ 150,00 825,00

Lairton Lopes de Oliveira 319.030 Tec. Adm. Educacional NI 5 ½ 120,00 660,00

Antônio Elias Nascimento 313.594 Professor NII 5 ½ 150,00 825,00

TOTAL 11.220,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 174/2020/SEMED

Portaria nº 174/2020/SEMED
Porto Velho, 17 de novembro de 2020.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00597-
088/2020.
 
RESOLVE
Arbitrar e conceder: 5 ½ (cinco e meia) diárias aos servidores abaixo relacionados, por terem que se deslocarem até as escolas da Zona Rural, por
meio de transporte terrestre, para realizarem o georreferenciamento das rotas que atenderá o Transporte Escolar Municipal e orientação aos diretores
e secretários escolares para o cadastramentos dos dados dos alunos no sistema do Via Escolar. No período de 07 a 12/12/2020. Conforme solicitação
constante no Memorando nº 105/DITE/DSLE/SEMED de 10 de novembro de 2020.
 

 
MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO
Secretário Municipal de Educação
Decreto Nº 4.037/I de 22 de Março de 2019.
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